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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 16, inciso XIX, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), e

Considerando que, a partir da Constituição Federal (artigo 30, inciso VII) e da Lei Orgânica da Saúde (artigo 18, inciso I, e artigo 17, inciso III) compete prontamente ao Município e, supletivamente, ao Estado, gerir e executar serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo, quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária, recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada;

Considerando que, em conseqüência dessa descentralização político-administrativa, à União já não cabe executar serviços públicos de atendimento individualizado, como anteriormente o fazia por intermédio do extinto INAMPS e de órgãos e entidades do Ministério da Saúde;

Considerando que os contratos de direito público, celebrados entre os Estados e Municípios e pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito privado, de fins lucrativos, sem fins lucrativos ou filantrópicos, para complementação dos serviços executados pelo Sistema Único de Saúde prevista no artigo 199, § 1º da Constituição, devem estabelecer, com clareza a precisão as condições pactuadas para sua execução, expressa em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades dos contraentes;

Considerando que incumbe aos órgãos do Ministério da Saúde, na condição de responsável pela direção nacional do Sistema Único de Saúde elaborar normas para regular as relações entre os órgãos gestores do Sistema Único de Saúde e os prestadores privados de serviços assistenciais;

Considerando a aplicabilidade aos Estados, Distrito Federal e Municípios das normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação complementar especialmente o que estabelecem os artigos 7º, 8º, 9º, 15, 16, inciso XIV, 17, inciso XI, 18, inciso X, 24, 26 e 43 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde); e

Considerando, finalmente, a Resolução nº 71/93 do Conselho Nacional de Saúde, de 02 de setembro de 1993, resolve:

Artigo 1º - Quando as disponibilidades da rede pública de serviços de saúde forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população, o Sistema Único de Saúde – SUS poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada de fins lucrativos, sem fins lucrativos ou filantrópica nos termos do artigo 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. Somente depois de completada a plena utilização da capacidade instalada, em funcionamento, dos órgãos e entidades públicas federais, estaduais e municipais de assistência à saúde, ficará caracterizada a insuficiência dos serviços da rede pública.

Artigo 2º - A participação complementar no SUS dos serviços privados de assistência à saúde será formalizada mediante contrato administrativo celebrado com o Estado ou o Município, observadas as normas para licitações e contratos da Administração Pública e as disposições desta Portaria.

Parágrafo único. Na forma do disposto nos artigos 17, inciso XI, e 18, inciso X da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nos artigos 6º, § 2º e 12 da Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, o Estado e o Município manterão procedimentos e órgãos incumbidos do controle e da avaliação dos serviços e ações de saúde na respectiva esfera de governo, dentro da regulamentação do Sistema Nacional de Auditoria.

Artigo 3º - Nos contratos de prestação de serviços de assistência à saúde, celebrados com entidades privadas de fins lucrativos, sem fins lucrativos e filantrópicos, o Estado e o Município estabelecerão as cláusulas necessárias de que trata a legislação referentes a licitações e contratos administrativos, com as seguintes explicações a cinco delas, decorrentes da especificidade e da relevância pública das ações e dos serviços de saúde:

I – Na cláusula de identificação do objeto e seus elementos característicos, descrição da natureza e da quantidade dos serviços contratados, observado o teto orçamentário-financeiro.

II – Na cláusula do regime de execução dos serviços, discriminação, quando couber, da espécie de internação, incluindo UTI; da assistência exigida; do tipo de acomodação; das consultas; dos exames; das terapias; dos casos de urgência e emergência; das internações eletivas e outras situações pertinentes aos serviços contratados; dos critérios de avaliação e controle; da obrigatoriedade de o estabelecimento indicar o número de leitos vagos por dia;  da gratuidade dos serviços; da proibição de cobrança de valores complementares; e da obrigatoriedade de a entidade contratada aceitar, nas mesmas condições do contrato, acréscimos ou supressões de serviços, até determinado percentual do valor inicial  do contrato, fixado pelo Município ou Estado, respeitados os limites estabelecidos na lei de licitações e contratos.

III – Na cláusula do preço e das condições de pagamento, além de atendimento ao disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 26 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, a previsão do pagamento das despesas do acompanhante, quando a presença deste decorrer de orientação médica ou disposição legal, e dos prazos para a apresentação das contas e para a respectiva liquidação, que ocorrerá da seguinte forma, sob pena de atualização monetária.

a) na data aprazada para a apresentação das contas, setenta por cento (70%) dos serviços hospitalares produzidos no último mês quitado;

b) até o último dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços será pago o saldo existente (restante de SH, SADT e SP);

c) quando houver erro ou inexistência de processamento por parte do pagador, este se compromete a adiantar o pagamento baseado na fatura do mês anterior, atualizando monetariamente o valor quando da liquidação do mesmo.

IV – Na cláusula dos prazos, fixação da obrigatoriedade de vistoria quando da prorrogação do contrato, se houver, e

V – Na cláusula dos direitos e da responsabilidade dos contraentes, previsão, no tocante à entidade contratada:

a) da indicação do responsável técnico pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia;

b) da obrigação da internação do paciente no limite dos leitos contratados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a entidade contratada de acomodar o paciente em instalação de nível superior à ajustada neste caso, sem direito a cobrança de sobrepreço; e

c) da exoneração de responsabilidade pelo não atendimento de paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a noventa dias no pagamento devido pela Administração Pública, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna, e os casos de urgência e emergência.

§ 1º  Para efeito de controle do disposto no § 4º do artigo 26 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Administração Pública contratante providenciará também para que, na identificação de pessoa jurídica contratada, se inclua, obrigatoriamente, a indicação do endereço do estabelecimento hospitalar e de suas extensões e dos laboratórios, clínicas e consultórios abrangidos pela contratação, bem como se exigirá a remessa, em prazo certo, pela entidade contratada, de eventuais alterações de sua razão social, controle acionário, composição nominal da diretoria e dos órgãos de deliberação superior e intermediária, contrato social ou ato constitutivo, e mudança de endereço.

§ 2º Ouvido o respectivo conselho de saúde o Município ou Estado poderá, para atender a peculiaridades locais de assistência à saúde da população, celebrar contratos independentes de prestação de serviços, um com a entidade mantenedora do hospital, e outro, com profissionais autônomos para a prática de ações de saúde nas dependências do hospital, assegurada a utilização da infra-estrutura hospitalar contratada, desde que autorizado previamente pela direção do hospital.

§ 3º No caso de a entidade mantenedora do hospital não autorizar a atuação, nas dependências do hospital, de profissionais autônomos contratados pelo SUS, a solução do impasse deverá ser objeto de negociação entre a entidade sindical representativa daqueles profissionais e a entidade mantenedora do hospital.

Artigo 4º - Na celebração dos contratos o Município e o Estado levarão em conta os parâmetros de cobertura assistencial estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e aprovados pelo Conselho Nacional de Saúde, conforme previsto no artigo 26 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como observarão o disposto no artigo 36 da mesma lei.

Parágrafo único. No tocante aos critérios e valores para a remuneração dos serviços privados, o órgão competente da direção nacional do Sistema Único de Saúde elaborará tabela de preços mínimos dos procedimentos médicos e hospitalares, podendo, entretanto, o Município ou o Estado, no contrato celebrado com o setor privado de fins lucrativos, não lucrativos ou filantrópicos, estabelecer preços acima dos mínimos, em razão das necessidades e disponibilidades materiais e financeiras da respectiva esfera de governo.

Artigo 5º - O repasse de recursos do Orçamento da Seguridade Social, destinados à cobertura de serviços e ações de saúde a serem implementados pelos Municípios e Estados, será efetuado, de forma regular e automática, pelo Fundo Nacional de Saúde às contas especiais ou aos fundos de saúde estaduais e municipais, independentemente de convênio ou instrumento congênere.

§ 1º O reajuste do valor dos recursos repassados a Estados e Municípios nunca será inferior ao reajuste global e específico da tabela de preços mínimos do SUS.

§ 2º Enquanto couber à União a arrecadação de recursos destinados a financiar ações e serviços de saúde a serem executados pelos Estados e Municípios, o Ministério da Saúde ficará responsável, perante Estados e Municípios, pelos créditos que a estes atribuir para a contratação de serviços de saúde com o setor privado.

Artigo 6º - O Estado e o Município poderão suplementar as normas objeto desta Portaria para atender às suas necessidades ou peculiaridades locais.

Artigo 7º - A título de cooperação técnica da União aos Estados e aos Municípios, constam dos Anexos I, II, III e IV desta Portaria modelos de contrato referentes às quatro modalidades habituais de serviços de assistência à saúde.

§ 1º Em face da obrigação assumida pelo MS/FNS de pagar o preço dos serviços contratados pelo Estado ou Município, dentro do montante previamente fixado, as cláusulas referentes a “preço”, “recursos orçamentários”, “condições de pagamento”, “apresentação das contas”, “reajuste do preço” e “obrigação de pagar” devem conservar a redação padronizada constante dos modelos de instrumento anexos a esta Portaria, sob pena de exoneração da responsabilidade do MS/FNS pelo pagamento dos serviços.

§ 2º No tocante à cláusula das “penalidades”, o Estado ou Município incluirá, no instrumento de contrato celebrado, um artigo ou parágrafo de artigo com esta redação: “O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante ao Contratado, garantido a este o pleno direito de defesa em processo regular”.

Artigo 8º - Ao deixar a unidade hospitalar contratada, o paciente, ou seu responsável, receberá um demonstrativo, por escrito, dos valores pagos pelo SUS pelo atendimento prestado, com os seguintes dados:

I – Nome do hospital;

II – Localidade (Estado/Município);

III – Motivo da internação;

IV – Tempo de permanência;

V – Nº da AIH correspondente à internação;

VI – Valor do pagamento referente aos Serviços Profissionais (discriminado por profissional);

VII – Valor do pagamento referente ao SADT (Serviço de Apoio, Diagnóstico e Terapêutica);

VIII – Valor do pagamento referente aos Serviços Hospitalares (discriminado por item);

IX – Valor do pagamento referente a Órtese, Prótese, Material e Procedimentos Especiais;

X – Valor total do pagamento referente à internação;

§ 1º O cabeçalho do documento conterá o seguinte esclarecimento: “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”.

§ 2º Os hospitais poderão anexar informações sobre os custos da internação.

§ 3º O disposto neste artigo se aplica, no que couber, às demais modalidades contratuais.

Artigo 9º - Os conselhos de saúde, no exercício de seu poder de fiscalização, controle e avaliação das ações e dos serviços de saúde, terão pleno acesso aos serviços contratados.

Artigo 10 – No prazo de sessenta dias, a contar da data da publicação desta Portaria, o Ministério da Saúde regulamentará a preferência, atribuída pela Constituição Federal (art. 199, § 1º) e pela Lei Orgânica da Saúde (art. 25), para a participação complementar no SUS, mediante convênio de parceria, de entidade filantrópica ou sem fins lucrativos.

Artigo 11 – Fica concedido o prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Portaria, para Municípios e Estados celebrarem, mediante procedimento licitatório e conforme o disposto nesta Portaria, contratos referentes aos serviços de saúde que vêm sendo prestados pelo setor privado sem “termo de contrato” e à conta do extinto INAMPS.

§ 1º Excepcionalmente, o prazo estabelecido pode ser prorrogado, mediante justificativa dos órgãos gestores, e aprovação da Comissão Intergestores Tripartite.

§ 2º Decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o Ministério da Saúde ficará exonerado da obrigação de pagar, diretamente ou mediante repasse de recursos a Municípios e Estados, serviços privados contratados em desconformidade com o disposto nesta Portaria, sejam com novos prestadores ou com prestadores anteriormente contratados pelo extinto INAMPS.

Artigo 12 – Nos termos do artigo 10 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, aplicam-se ao Distrito Federal as disposições desta Portaria que dizem respeito aos Estados e Municípios.

Artigo 13 – Esta Portaria e sua Disposição Transitória entram em vigor na data de sua publicação.

Artigo 14 – Ficam revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE SANTILLO

Disposição Transitória

Artigo único. Em relação ao Estado ou Município que, por motivo técnico ou legal, ainda não possa receber, de forma regular e automática, recursos globais destinados à cobertura assistencial, o MS/FNS adotará os seguintes procedimentos:

I – fornecimento, ao Estado ou Município na situação prevista neste artigo, de documento administrativo-financeiro (Autorização de Pagamento) que estabeleça o montante dos recursos que o Estado ou Município poderá sacar contra o MS/FNS para pagamento de serviços de saúde contratados, de modo a garantir, à pessoa natural ou pessoa jurídica prestadora dos serviços, o recebimento do seu crédito;

II – exigência, para efeito de pagamento dos serviços contratados, de que o contrato celebrado pelo Estado ou Município, nas condições previstas neste artigo, contenha indicação expressa dos seguintes dados:

a) o montante dos recursos disponíveis pelo Estado ou Município no MS/FNS, conforme consta do documento administrativo-financeiro referido no inciso I;

b) o total dos recursos já comprometidos pelo Estado ou Município dentro do montante que lhe foi atribuído; e

c) a existência de saldo daquele montante para o pagamento dos serviços recém-contratados;

III – exigência de encaminhamento, à Secretaria da Saúde e ao Conselho de Saúde respectivos, de cópia do contrato celebrado com o prestador de serviços.

§ 1º O documento administrativo-financeiro (Autorização de Pagamento) referido no inciso I, que será obrigatoriamente anexado no contrato de prestação de serviços, suprirá a assinatura do MS/FNS no “termo de contrato”, como interveniente-Pagador.

§ 2º O descumprimento, pelo Estado ou Município, dos pressupostos essenciais referidos nos incisos deste artigo, exonerará o MS/FNS de responsabilidade perante o prestador contratado, a qual será assumida, automática e exclusivamente, pelo Estado ou Município, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente.

§ 3º O MS/FNS adotará as medidas cabíveis no sentido da simplificação e agilização da sua participação como pagador dos recursos comprometidos no contrato, e evitará tramitações burocráticas, ou meramente formais, impeditivas do exercício normal do gerenciamento das ações e dos serviços de saúde pelo Estado ou Município, e da satisfação dos legítimos interesses da pessoa jurídica ou pessoa natural contratada.

ANEXO I

SERVIÇOS HOSPITALARES E TÉCNICO-PROFISSIONAIS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E TÉCNICO-PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO (OU ESTADO) DE..., E O HOSPITAL ..., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR.

O MUNICÍPIO (ou ESTADO) de...., pela sua Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e o ...., CGC nº ..., com sede na rua......, na cidade de......, neste Estado, com contrato social arquivado na  ....... sob o nº ....., representado por seu .......... (mencionar o cargo ou função do dirigente autorizado), ..... (nome, endereço, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e o CPF), doravante denominado CONTRATADO (acrescentar quando for o caso: com a interveniência do MS, com sede em Brasília, na ....) tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 8.142/90; as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria MS..../93; e, ainda, o objeto constante do Edital de Licitação nº ...., de ...... de.... 19....., RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, de serviços hospitalares e técnico profissional a serem prestados ao indivíduo que deles necessite, dentro dos limites quantitativos abaixo fixados, que serão distribuídos por níveis de complexidade e de acordo com as normas do SUS:

I – Assistência médico-ambulatorial: até ...... consultas mensais;

II – Internação hospitalar: até ........... internações mensais, sendo ...... internações em unidade de terapia intensiva (UTI);

III – Assistência Odontológica: até ....... atendimentos mensais;

IV – Serviços auxiliares de diagnose e terapia (SADT): até ....... procedimentos mensais;

V – Procedimentos de alto custo: até ....... procedimentos mensais;

(Obs.: 1. Descrever apenas os serviços que serão adquiridos do CONTRATADO;  2. A Secretaria da Saúde manterá anexo ao processo correspondente a cada contrato uma planilha detalhando cálculos, parâmetros, distribuição etc., desses procedimentos).

§ 1º Os serviços contratados compreendem as áreas de:

1 –

2 –

3 –

4 –

5 –

etc.

§ 2º Os serviços ora contratados, estão referidos a uma base territorial populacional, conforme Plano de Saúde do CONTRATANTE, com vistas à sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

§ 3º Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites deste contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo HOSPITAL ..............., situado na rua ........... do Estado de ........... com alvará de funcionamento expedido pela Secretaria da Saúde, sob o nº ........ sob a responsabilidade do Diretor Clínico (ou Técnico), Dr. ........., CRM nº ....... e responsável técnico pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, Dr. ......;

Parágrafo único. A eventual mudança de endereço do HOSPITAL será imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

A mudança do Diretor Clínico (ou Técnico) também é comunicada ao CONTRATANTE bem como do responsável pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia.

CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO e por profissionais que, não estando incluídos nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 do § 1º, são admitidos nas dependências do CONTRATADO para prestar serviços decorrentes de contrato celebrado, em separado, com o CONTRATANTE.

§ 1º Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento CONTRATADO:

1 – o membro do seu corpo clínico;

2 – o profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

3 – o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços ao CONTRATADO ou se por este autorizado.

§ 2º Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

§ 3º No tocante à internação em enfermaria, e ao acompanhamento do paciente, serão cumpridas as seguintes normas:

1 – os pacientes serão internados em enfermarias com o número máximo de leitos previsto nas normas técnicas para hospitais;

2 – é vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares e outros complementares da assistência devida ao paciente;

3 – o CONTRATADO responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato;

4 – nas internações em enfermarias, se a orientação médica exigir a presença de acompanhante no hospital, o CONTRATADO poderá acrescer à conta hospitalar as diárias correspondentes as despesas de alojamento e alimentação do acompanhante.

5 – nas internações em enfermaria pediátrica, é assegurada a presença de acompanhante no hospital, podendo o CONTRATADO acrescer à conta hospitalar as diárias correspondentes ao alojamento e à alimentação do acompanhante.

§ 4º Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

§ 5º É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MS.

§ 6º O CONTRATADO se obriga a informar, diariamente, à SES (ou SMS), o número de vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento da “Central de Vagas do SUS”, bem como a indicar, em local visível do estabelecimento hospitalar, o número das vagas existentes no dia.

§ 7º O CONTRATADO fica obrigado a internar paciente, no limite dos leitos contratados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a entidade contratada de acomodar o paciente em instalação de nível superior à ajustada neste contrato, sem direito a cobrança de sobrepreço;

§ 8º O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento de paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência ou emergência.

§ 9º O CONTRATADO fica obrigado a fornecer ao paciente demonstrativo dos valores pagos pelo SUS, pelo seu atendimento, na forma do disposto na Portaria MS..../93.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO

Para atender ao objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a realizar duas espécies de internação:

I – Internação eletiva; e

II – Internação de emergência ou de urgência.

§ 1º A internação eletiva somente será efetuada pelo CONTRATADO mediante a apresentação de laudo médico autorizado por profissional do CONTRATANTE.

§ 2º A internação de emergência ou de urgência será efetuada pelo CONTRATADO sem a exigência prévia de apresentação de qualquer documento.

§ 3º Nas situações de urgência ou de emergência, o médico do CONTRATADO procederá ao exame do paciente e avaliará a necessidade de internação, emitindo laudo médico que será enviado, no prazo de dois (2) dias, ao órgão competente do SUS para autorização de emissão de AIH (Autorização de Internação Hospitalar), também no prazo de dois (2) dias.

§ 4º Na ocorrência de dúvida, ouvir-se-á o CONTRATADO no prazo de cinco (5) dias, emitindo-se parecer conclusivo em dois (2) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

Para o cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a oferecer ao paciente os recursos necessários ao seu atendimento, conforme discriminação abaixo:

I – Assistência médico-ambulatorial:

1 – atendimento médico, por especialidade, com realização de todos os procedimentos específicos necessários para cada área, incluindo os de rotina, urgência ou emergência; (obs.: enumerar somente os que estão sendo objeto do contrato).

2 – assistência social;

3 – atendimento odontológico; (obs.: quando contratado)

4 – assistência farmacêutica, social, de enfermagem e de nutrição, quando indicados;

II – Assistência técnico-profissional e hospitalar:

1 – todos os recursos disponíveis de diagnóstico e tratamento necessários ao atendimento dos usuários do SUS;

2 – encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais necessários;

3 – utilização de sala de cirurgia e de material e serviços do centro cirúrgico e instalações correlatas;

4 – medicamentos receitados e outros materiais utilizados, sangue e hemoderivados;

5 – serviço de enfermagem;

6 – serviços gerais;

7 – fornecimento de roupa hospitalar, inclusive ao paciente;

8 – alimentação com observância das dietas prescritas; e

9 – procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, endoscopia, e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento do paciente.

(Obs.: descrever o(s) item(ns) que corresponda(m) aos serviços adquiridos pelo contratante(s)).

CLÁUSULA SEXTA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO ainda se obriga a:

I – Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;

II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

III – Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

IV – Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

V – Admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização da infra-estrutura hospitalar, o profissional autônomo contratado diretamente pelo CONTRATANTE, nos termos da CLÁUSULA TERCEIRA.

VI – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato; e

VII – Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

§ 1º A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme tabele MS/SUS, em vigor na época da assinatura deste contrato, estimados em:

(Obs.: Se o Estado ou o Município assumir valores complementares ou procedimentos não incluídos na tabela de remuneração MS/SUS, deverá especificar esses valores e responsabilizar-se pelo respectivo pagamento, mencionando o número do empenho, a dotação orçamentária, etc...)

I – Assistência médico-ambulatorial: CR$

II – Assistência Odontológica: CR$

III – Serviços auxiliares de diagnósticos e terapia: CR$

IV – Procedimentos de alto custo: CR$

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” fornecido pelo MS, correrão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no orçamento do MS, no montante de até ............... alocados na Unidade Orçamentária .................. Programa de Trabalho ............... Elemento de Despesa ..........................

§ 1º O MS, mediante Autorização de Pagamento nº   (doc. Anexo) é a unidade orçamentária responsável pelo pagamento de serviços contratados até o montante declarado em documento administrativo-financeiro por ele fornecido ao CONTRATANTE. A Autorização de Pagamento anexa supre a assinatura do MS neste contrato como Interveniente-Pagador, nos termos da Portaria/MS nº   /93.

§ 2º Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

§ 3º A responsabilidade do MS, como Interveniente Pagador, refere-se apenas a esta Cláusula e seus parágrafos e às cláusulas de redação padronizada nos ternos da Portaria/MS nº   /93.

(Obs.: somente mencionar o MS nos casos em que ele for responsável pelo pagamento do preço do contrato)

CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma, sob pena de atualização monetária:

I – O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO, receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, setenta por cento (70%) dos serviços hospitalares produzidos no último mês quitado.

II – O CONTRATANTE, após a revisão dos documentos, os encaminhará ao MS para que este efetue o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta do CONTRATADO, no Banco do Brasil, até o último dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, o saldo existente.

III – Os laudos referentes à internação serão obrigatoriamente visados pelos órgãos competentes do SUS.

IV – A apresentação dos documentos de cobrança de continuação de internação deverá observar o prazo de ........

V – Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

VI – Na hipótese de o CONTRATANTE não proceder à entrega dos documentos de autorização de internação até o dia da saída do paciente, o prazo será contado a partir da data do recebimento, pelo CONTRATADO, dos citados documentos, do qual se dará recibo, assinado ou rubricado, com aposição do respectivo carimbo.

VII – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao CONTRATADO para as correções cabíveis, no prazo de dez (10) dias, devendo ser reapresentadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução.  O documento reapresentado, será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.

VIII – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando o MS exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos do CONTRATADO.

IX – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS.

X – Na hipótese de contrato independente com profissionais autônomos, o CONTRATANTE pagará, diretamente, aos profissionais os honorários pelos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Oitava serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

(Obs.: ou serão reajustados pelo Contratante, se o preço pactuado for diferente do previsto na tabela de referência do MS).

Parágrafo único. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

O não cumprimento pelo MS da obrigação assumida de Interveniente-Pagador dos valores constantes deste contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do MS para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. O CONTRATANTE responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o MS exonerado do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento das internações e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2º Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for do interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do CONTRATADO, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

§ 3º Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 4º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 5º O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

§ 6º Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito às multas previstas na Resolução SES (ou SMS) nº ........, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.

(Obs.: O Estado ou Município deverá regulamentar as multas em legislação própria e poderá citar outras normas).

Parágrafo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.

§ 1º O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

§ 3º O presente contrato rescinde os contratos e convênios anteriores, celebrados entre o CONTRATANTE, o MS e o CONTRATADO, que tenham como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1º Da decisão do Secretário de Saúde que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2º Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º o Secretário de Saúde deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A duração do presente contrato está adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.

§ 2º O Termo de Prorrogação contratual, de celebração obrigatória, será acompanhado do Termo de Vistoria, conforme o disposto no § 2º da Cláusula Décima Terceira, e farão parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial, .............. no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

(Obs.: o extrato conterá os seguintes elementos: número, espécie e valor do contrato e nome dos contraentes e dos signatários; resumo do objeto; crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor do documento administrativo-financeiro correspondente; prazo de vigência e data da assinatura).

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Capital do Estado (ou o do Município de ...................) com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas, e anexam a Autorização de Pagamento emitida pelo MS, a qual substitui a sua interveniência neste contrato.



de                   de 19

___________________           ___________________________

CONTRATANTE


CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)________________________

     CPF e RG

2)________________________

     CPF e RG

ANEXO II

LABORATÓRIO/SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNOSE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO (OU ESTADO) DE..., E O(A)......... Dr.(a)........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

O MUNICÍPIO (ou ESTADO) de...., pela sua Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e o ...., CGC nº ..., com sede na rua......, na cidade de......, neste Estado, com contrato social arquivado na  ....... sob o nº ....., representado por seu .......... (mencionar o cargo ou função do dirigente autorizado), ..... (nome, endereço, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e o CPF), doravante denominado CONTRATADO (acrescentar quando for o caso: com a interveniência do MS, com sede em Brasília, na ....) tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 8.142/90; as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria MS..../93; e, ainda, o objeto constante do Edital de Licitação nº ...., de ...... de.... 19....., RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, de serviços hospitalares e técnico profissional a serem prestados ao indivíduo que deles necessite, dentro dos limites quantitativos abaixo fixados, que serão distribuídos por níveis de complexidade e de acordo com as normas do SUS:

§ 1º Os serviços auxiliares de diagnose compreendem os seguintes exames nos limites abaixo fixados:

1 –

2 –

3 –

etc.

(Obs.: 1. Descrever apenas os exames que o CONTRATANTE está comprando e as correspondentes quantidades, ou seja, os limites máximos mensais; 2. A Secretaria da Saúde deverá manter anexo ao processo correspondente a cada contrato, uma planilha detalhando cálculos, parâmetros, distribuição etc., desses procedimentos).

§ 2º Os serviços do CONTRATADO estão referidos a uma base territorial-populacional conforme Plano de Saúde do CONTRATANTE com vista à sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

§ 3º Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites deste contrato durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo (a) (Clínica, Instituto, Casa de Saúde etc.), situado na rua ........... do Estado de ........... com alvará de funcionamento expedido pela Secretaria da Saúde, sob o nº ........ sob a responsabilidade do Dr. (a)........... registrado no Conselho Regional ...................... sob número .......................................

Parágrafo único. A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO será imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo o CONTRATANTE rever as condições deste contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

A mudança do Responsável técnico também será comunicada ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO.

§ 1º Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento CONTRATADO:

1 – o membro do seu corpo clínico e de profissionais;

2 – o profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

3 – o profissional autônomo que presta serviços ao CONTRATADO; e

4 – o profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3, é admitido pelo CONTRATADO nas suas instalações para prestar serviço.

§ 2º Equipara-se ao profissional autônomo definido nos itens 3 e 4 a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

§ 3º O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato.

§ 4º O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato.

§ 5º Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

§ 6º É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

§ 7º O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento de paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e emergência.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste Contrato o CONTRATADO se obriga a oferecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento, conforme discriminação abaixo:

Parágrafo único. O CONTRATADO se obriga, ainda a:

1 – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;

2 – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

3 – atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

4 – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

5 – justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto no contrato; 

6 – notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e

7 – fornecer ao paciente demonstrativo dos valores pagos pelo SUS, pelo seu atendimento, na forma do disposto na Portaria MS .... /93.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

§ 1º A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao número de exames mensais realizados, de acordo com a tabela do MS, em vigor na data da assinatura deste contrato, estimados em CR$........

(Obs.: Se o Estado ou o Município assumir valores complementares ou procedimentos não incluídos na tabela de remuneração Ministério da Saúde, deverá especificar esses valores e responsabilizar-se pelo respectivo pagamento, mencionando o número do empenho, a dotação orçamentária, etc...)

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” fornecido pelo MS, correrão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no orçamento do MS, no montante de até ....... alocados na Unidade Orçamentária .......... Programa de Trabalho ........... Elemento de Despesa .................

§ 1º O MS, mediante Autorização de Pagamento nº   (doc. anexo) é a unidade orçamentária responsável pelo pagamento de serviços contratados até o montante declarado em documento administrativo-financeiro por ele fornecido ao CONTRATANTE. A Autorização de Pagamento anexa supre a assinatura do MS neste contrato como Interveniente-Pagador, nos termos da Portaria/MS nº..... /93.

§ 2º Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

§ 3º A responsabilidade do MS, como Interveniente Pagador, refere-se apenas a esta Cláusula e seus parágrafos e às cláusulas de redação padronizada nos ternos da Portaria/MS nº ...../93.

(Obs.: somente mencionar o MS nos casos em que ele for responsável pelo pagamento do preço do contrato).

CLÁUSULA OITAVA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma, sob pena de atualização monetária:

I – O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. Após a validação dos BPA’s (Boletim de Produção Ambulatorial), realizado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO receberá, até o décimo quinto (15º) dia útil, setenta por cento (70%) dos valores dos serviços de diagnose produzidos no último mês quitado.

II – O CONTRATANTE, após a revisão dos documentos, os encaminhará ao MS para que este efetue o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta do CONTRATADO, no Banco do Brasil, até o último dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, o saldo existente.

III – Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

IV – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados, contendo incorreções, serão devolvidas ao CONTRATADO para correção, no prazo de dez (10) dias, devendo ser reapresentadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução.  O documento reapresentado, será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.

V – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando o MS exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO; e

VI – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Sexta serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

(Obs.: ou serão reajustados pelo Contratante, se o preço pactuado for diferente do previsto na tabela de referência do MS).

Parágrafo único. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo da Contratada a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

O não cumprimento pelo MS da obrigação assumida de Interveniente-Pagador dos valores constantes deste contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do MS para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. O CONTRATANTE responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o MS exonerado do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2º Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for do interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do CONTRATADO, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

§ 3º Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 4º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 5º O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

§ 6º Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito às multas previstas na ........, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.

(Obs.: O Estado ou Município deverá regulamentar as multas em legislação própria e poderá citar outras normas).

Parágrafo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.

§ 1º O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

§ 3º O presente contrato rescinde todos os demais contratos e convênios anteriormente celebrados entre o CONTRATANTE, o MS e o CONTRATADO, que tenham como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1º Da decisão do Secretário de Saúde que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2º Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º o Secretário de Saúde deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A duração do presente contrato está adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.

§ 2º O Termo de Prorrogação contratual, de celebração obrigatória, será acompanhado do Termo de Vistoria, conforme o disposto no § 2º da Cláusula Décima Primeira, e farão parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial, .............. no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

(Obs.: o extrato conterá os seguintes elementos: número, espécie e valor do contrato e nome dos contraentes e dos signatários; resumo do objeto; crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor do documento administrativo-financeiro correspondente; prazo de vigência e data da assinatura).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Capital do Estado (ou o do Município de ...................) com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas e anexam a Autorização de Pagamento emitida pelo MS, a qual substitui a sua interveniência neste contrato.



de                   de 19

___________________           ___________________________

CONTRATANTE


CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)________________________

     CPF e RG

2)________________________

     CPF e RG

ANEXO III

SERVIÇOS DE TERAPIA (CLÍNICA DE TERAPIA)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO (OU ESTADO) DE..., E O(A)........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

O MUNICÍPIO (ou ESTADO) de...., pela sua Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Secretário de Estado (ou Município) da Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, o .... (a) .... CGC nº ..., com sede na cidade de......, Estado ....., com contrato social arquivado na (o) ....... sob o nº ....., representado por seu (sua).......... (mencionar o cargo ou função do dirigente autorizado), ..... (nome, endereço, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e o CPF), doravante denominado CONTRATADO (acrescentar quando for o caso: com a interveniência do MS, com sede em Brasília, na ....), tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 8.142/90; as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria MS..../93; e, ainda, o objeto constante do Edital de Licitação nº ...., de ...... de.... 19....., RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução de serviços técnico-profissionais especializados na área de ............, a serem prestados pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, dentro dos limites quantitativos a seguir abaixo fixados:

a)

b)

(Obs.: 1. Descrever os procedimentos a serem contratados e as respectivas quantidades e limites mensais; 2. A Secretaria da Saúde manterá anexo ao processo correspondente a cada contrato, uma planilha detalhando cálculos, parâmetros, distribuição etc., desses procedimentos).

§ 1º Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, conforme Plano de Saúde do contratante, com vistas à sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

§ 2º Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO, nos termos da Cláusula Primeira, a indivíduos que sejam encaminhados pelos órgãos do SUS, com hora marcada.

§ 3º Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites deste contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo (a) (Clínica, Instituto, Casa de Saúde etc.), situado na rua ........... do Estado de ........... com alvará de funcionamento expedido pela Secretaria da Saúde, sob o nº ........ e sob a responsabilidade do Dr............ registrado (a) no Conselho Regional de ...................... sob nº .......................................

Parágrafo único. A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO será imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo o CONTRATANTE rever as condições deste contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

A mudança do Responsável técnico também será comunicada ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO.

§ 1º Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento CONTRATADO:

1 – o membro do corpo de profissionais do CONTRATADO;

2 – o profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

3 – o profissional autônomo que presta serviços ao CONTRATADO em caráter regular; 

4 – o profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3, é admitido pelo CONTRATADO nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§ 2º Equipara-se ao profissional autônomo definido nos itens 3 e 4 a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

§ 3º O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato.

§ 4º O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato.

§ 5º Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

§ 6º É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MS.

§ 7º O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento do paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça na ordem interna ou as situações de urgência e emergência.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para cumprimento do objeto deste Contrato o CONTRATADO se obriga a oferecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento, conforme discriminação abaixo:

(Obs.: descrever o item (ou itens) que corresponda (m) aos serviços comprados pelo CONTRATANTE).

Parágrafo único. O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

1 – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;

2 – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

3 – atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;

4 – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

5 – justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto no contrato; 

6 – notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e

7 – fornecer ao paciente demonstrativo dos valores pagos pelo SUS, pelo seu atendimento, na forma do disposto na Portaria MS .... /93.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

§ 1º A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao número de exames mensais realizados, de acordo com a tabela do MS/SUS em vigor na data da assinatura deste contrato, estimada em CR$........

(Obs.: Se o Estado ou o Município assumir os valores complementares ou procedimentos não incluídos na tabela de remuneração MS/SUS, deverá especificar esses valores e responsabilizar-se pelo respectivo pagamento, mencionando o número do empenho, a dotação orçamentária, etc...)

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” fornecido pelo MS, correrão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no orçamento do MS, no montante de até ............. alocados na Unidade Orçamentária ........... Programa de Trabalho ........... Elemento de Despesa ...............

§ 1º O MS, mediante Autorização de Pagamento nº   (doc. anexo) é a unidade orçamentária responsável pelo pagamento de serviços contratados até o montante declarado em documento administrativo-financeiro por ele fornecido ao CONTRATANTE. A Autorização de Pagamento anexa supre a assinatura do MS neste contrato como Interveniente-Pagador, nos termos da Portaria/MS nº..... /93.

§ 2º Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

§ 3º A responsabilidade do MS, como Interveniente Pagador, refere-se apenas a esta Cláusula e seus parágrafos e às cláusulas de redação padronizada nos ternos da Portaria/MS nº ...../93.

(Obs.: somente mencionar o MS nos casos em que ele for responsável pelo pagamento do preço do contrato).

CLÁUSULA OITAVA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma, sob pena de atualização monetária:

I – O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. Após a validação dos BPA’s (Boletim de Produção Ambulatorial), realizada pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO receberá, até o décimo quinto (15º) dia útil, setenta por cento (70%) dos valores dos serviços de terapia produzidos no último mês quitado.

II – O CONTRATANTE, após a revisão dos documentos, os encaminhará ao MS para que este efetue o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta do CONTRATADO, no Banco do Brasil, até o último dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, o saldo existente.

III – Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

IV – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados, contendo incorreções, serão devolvidas ao CONTRATADO para correção, no prazo de dez (10) dias, devendo ser reapresentadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução.  O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.

V – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando o MS exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras, obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura incidentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO; e

VI – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Sexta serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

(Obs.: ou serão reajustados pelo Contratante, se o preço pactuado for diferente do previsto na tabela de referência do MS).

Parágrafo único. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo entretanto necessário constar de processo administrativo da Contratada os respectivos cálculos, bem como a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

O não cumprimento pelo MS da obrigação assumida de Interveniente-Pagador dos valores constantes deste contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do MS para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. O CONTRATANTE responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o MS exonerado do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2º Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for do interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas originais, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

§ 3º Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 4º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 5º O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.

§ 6º Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito às multas previstas na Resolução SES nº........ (ou SMS), por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.

(Obs.: O Estado ou Município deverá regulamentar as multas em legislação própria, e poderá citar outras normas).

Parágrafo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula Décima Segunda.

§ 1º O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

§ 3º O presente contrato rescinde todos os demais contratos e convênios anteriormente celebrados entre o CONTRATANTE, o MS e o CONTRATADO, que tenham como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1º Da decisão do Secretário de Saúde que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2º Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º, o Secretário de Saúde deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A duração do presente contrato está adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.

§ 2º O Termo de Prorrogação contratual, de celebração obrigatória, será acompanhado do Termo de Vistoria, conforme o disposto no § 2º da Cláusula Décima Primeira, e farão parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do .............. no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

(Obs.: o extrato conterá os seguintes elementos: número, espécie e valor do contrato e nome dos contraentes e dos signatários; resumo do objeto; crédito pelo qual correrá a despesa e número, data e valor do documento administrativo-financeiro correspondente; prazo de vigência e data da assinatura).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Capital do Estado (ou o do Município de ...................) com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas e anexam a Autorização de Pagamento emitida pelo MS, a qual substitui a sua interveniência neste contrato.



de                   de 19

___________________           ___________________________

CONTRATANTE


CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)________________________

     CPF e RG

2)________________________

     CPF e RG

ANEXO IV

SERVIÇOS MÉDICOS OU ODONTOLÓGICOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO (OU ESTADO) DE..., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

O MUNICÍPIO (ou ESTADO) de...., pela sua Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e o Dr.(a) .... (nome, endereço, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade, número da Carteira CRM ou CRO, inscrição no CPF nº ...), doravante denominado CONTRATADO (acrescentar quando for o caso: com a interveniência do MS, com sede em Brasília, na ....) tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 8.142/90; as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria MS..../93; e, ainda, o objeto constante do Edital de Licitação nº ...., de ...... de.... 19....., RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução de serviços técnico-profissionais a serem prestados pelo CONTRATADO, dentro dos limites quantitativos a seguir fixados:

I – 

II –

III – 

IV – 

etc.

(Obs.: 1. Descrever apenas os serviços técnicos a serem adquiridos pelo CONTRATANTE e os respectivos limites máximos mensais).

§ 1º Os serviços ora contratados, estão referidos a uma base territorial populacional, conforme Plano de Saúde do CONTRATANTE, com vistas à sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

§ 2º Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO, nos termos desta cláusula, a indivíduos que lhe sejam encaminhados pelos órgãos do SUS, com hora marcada.

§ 3º Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites deste contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo CONTRATADO, no seu consultório, situado na rua ........... nº .... na cidade de ...... do Estado de ........... registrado no Conselho Regional de ........ do Estado de ......, sob o número ........, ou nos hospitais contratados.

Parágrafo único. A eventual mudança de endereço do consultório do CONTRATADO será por este imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO.

§ 1º Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

§ 2º É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MS.

§ 3º O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento do paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e emergência.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA

O CONTRATADO apresentou ao CONTRATANTE, por ocasião da licitação, a sua inscrição no conselho profissional da categoria.

(Obs.: quando for o caso, fazer menção a títulos de especialidades reconhecidas pelo órgão de fiscalização do exercício profissional).

Parágrafo único. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE sua inscrição, como autônomo, na Prefeitura Municipal da sede de seu exercício profissional (ISS) e na Previdência social (INSS), sob pena de o CONTRATANTE descontar dos créditos do CONTRATADO o valor das contribuições devidas, para recolhimento compulsório.

(Obs.: Os Municípios ou Estados incluirão outros documentos que julgarem necessários).

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO se obriga a:

I – manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico;

II – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

III – atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;

IV – afixar aviso, em local visível, de sua condição de prestador de serviços integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

V – justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato; 

VI – Manter seu consultório em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento; e

VII – fornecer ao paciente demonstrativo dos valores pagos pelo SUS, pelo seu atendimento, na forma do disposto na Portaria MS .... /93.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

§ 1º A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente aos honorários profissionais, de acordo com a tabela do MS/SUS em vigor na data da assinatura deste contrato, estimados em CR$........

(Obs.: Se o Estado ou o Município assumir valores complementares ou procedimentos não incluídos na tabela de remuneração MS/SUS deverá especificar esses valores, e responsabilizar-se pelo respectivo pagamento, mencionando o número do empenho, a dotação orçamentária, etc...)

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste Contrato, nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” fornecido pelo MS correrão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no orçamento do MS, no montante de até CR$.......... alocados na Unidade Orçamentária ........... Programa de Trabalho .......... Elemento de Despesa .............

§ 1º O MS, mediante Autorização de Pagamento nº ...  (doc. anexo) é a unidade orçamentária responsável pelo pagamento de serviços contratados até o montante declarado em documento administrativo-financeiro fornecido pelo MS ao CONTRATANTE. A Autorização de Pagamento anexa supre a assinatura do MS neste contrato, como Interveniente-Pagador, nos termos da Portaria/MS nº..... /93.

§ 2º Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

§ 3º A responsabilidade do MS, como Interveniente Pagador, refere-se apenas a esta cláusula e seus parágrafos e às cláusulas de redação padronizada nos ternos da Portaria/MS nº ...../93.

(Obs.: somente mencionar o MS nos casos em que ele for responsável pelo pagamento do contrato).

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma, sob pena de atualização monetária:

I – O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO receberá, até o décimo quinto (15º) dia útil, setenta por cento (70%) dos serviços profissionais produzidos no último mês quitado.

II – O CONTRATANTE, após a revisão dos documentos, os encaminhará ao MS para que este efetue o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta do CONTRATADO, no Banco do Brasil, até o último dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, o saldo existente.

III – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao CONTRATADO para as correção cabíveis, no prazo de dez (10) dias, e serão reapresentadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução.  O documento reapresentado, será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.

IV – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao CONTRATADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando o MS exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos do CONTRATADO; e

V – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Sétima serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

(Obs.: ou serão reajustados pelo Contratante, se o preço pactuado for diferente do previsto na tabela de referência do MS).

Parágrafo único. Os reajustes independerão de termo aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo da contratada a origem e autorização do reajuste, bem como dos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

O não cumprimento pelo MS da obrigação assumida de Interveniente-Pagador dos valores constantes deste contrato não transfere, para o CONTRATANTE, a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do MS, para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. O CONTRATANTE responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando o MS exonerado do pagamento de eventual excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

§ 1º Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2º Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for do interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar se persistem as mesmas condições básicas originais, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

§ 3º Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 4º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 5º O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

§ 6º Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito às multas previstas na ........, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.

(Obs.: O Estado ou Município deverá regulamentar as multas em legislação própria e poderá citar outras normas).

Parágrafo único. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Terceira.

§ 1º O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

§ 3º O presente contrato rescinde todos os demais ajustes anteriormente celebrados entre o CONTRATANTE, o MS e o CONTRATADO, que tenham como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1º Da decisão do Secretário de Saúde que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2º Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º, o Secretário de Saúde deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A duração do presente contrato está adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.

§ 2º O Termo de Prorrogação contratual, de celebração obrigatória, será acompanhado do Termo de Vistoria, conforme o disposto no § 2º da Cláusula Décima Primeira, e farão parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do .............., no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Capital do Estado (ou o do Município de ...................), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas e anexam a Autorização de Pagamento emitida pelo MS, a qual substitui a sua interveniência neste contrato.



de                   de 19

___________________           ___________________________

CONTRATANTE


CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1)________________________

     CPF e RG

2)________________________

     CPF e RG

(Of. nº 221/93)
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